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RESOLUÇÃO Nº. 232, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a reabertura do Sistema Acadêmico.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS, reunido em sessão ordinária nesta data, no uso de suas atribuições legais e
considerando o contido no Processo nº 23005.028926/2021-58 e o Parecer nº 81, de 9 de novembro
de 2021, da Câmara de Ensino de Graduação, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar reabertura do Sistema Acadêmico para correção de notas da disciplina
“Tópicos em Linguagem de Programação”, ofertada em 2018.2 no Curso de Licenciatura em
Computação, da Faculdade de Educação a Distância/EaD/UFGD.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Lino Sanabria
Presidente
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